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PORTARIA Nº 158, de 07 de 
novembro de 2023. 

 
 
"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO DA 
AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL 
SANT’ANA DE CARANDAÍ, REGULADO 
PELO EDITAL Nº 01/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 
 
 
    A
 Diretora Presidente da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, Sra. Lorena de Carvalho Biazuti, 
no uso das faculdades que lhe confere o 
art.84,IV, da Constituição Federal; 
art.90,VII, Constituição do Estado e art. 73 
e 74 da LOM;  
 
 
CONSIDERANDO o subitem 5, constante 
das “DISPOSIÇÕES PRELIMINARES”, do 
Edital nº 01-2020, de 06.02.2020 e suas 
alterações posteriores, que estabeleceu 
normas para a realização de Concurso 
Público para provimento de Cargos vagos 
na Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 165/2021 
de 09.11.2021, que homologou o certame; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 
6491/2023, publicado na data de 06 de 
novembro de 2023, através do qual o 
Prefeito Municipal Prorroga o Concurso 
Público Edital nº 01/2021 da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí; 
 
CONSIDERANDO o Interesse da 
Municipalidade em convocar, dentro das 
necessidades administrativas da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
os candidatos aprovados e classificados e 
não convocados, para a investidura em 
determinados cargos. 

 
 

RESOLVE: 
 
 
    Art. 1º - Fica 
Prorrogado o resultado do Concurso 
Público promovido pela Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí e 
realizado pela empresa EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, nos termos do Edital nº 01, de 06 de 
fevereiro de 2020, pelo período de 02 
(dois) anos, a contar de 08.11.2023.  
 
 
   Art. 2º - Os 
candidatos aprovados, classificados e não 
convocados pelo certame, serão 
convocados na medida em que houver 
necessidade. 
 
 
   Art. 3º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 
 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Carandaí (MG), 07 de novembro de 
2.023. 

Lorena Carvalho Biazuti 
Diretora Presidente 

 
 
 
 
 
 

Valeria Renata Diniz Silva 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 

 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, em mesmo dia, mês e ano de 
sua data.  Carandaí, 07 de novembro de 
2023. ___________________________ 
Diretora Administrativa e Financeira 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 159/2023 
 
 

ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

 
 

A Diretora Presidente da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, nomeada nos termos do 
Decreto 6065/2022, Sra. Lorena Carvalho 
Biazuti, no uso das faculdades que lhe 
confere o artigo 84, lV, da Constituição 
Federal; artigo 90, Vll, Constituição do 
Estado e artigo 73 e 74 da LOM; 
 
CONSIDERANDO o regramento contido 
no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666 de 
1.993, que determina que as propostas 
licitatórias deverão ser processadas e 
julgadas por Comissão Permanente ou 
Especial, composta por membros 
nomeados pela Diretora da Autarquia; 
 
 

RESOLVE 
 

 Art. 1° Alterar os servidores 
para comporem a Comissão Permanente 
de Licitação – CPL para o ano de 2023, 
conforme abaixo: 
 
- Joice Aparecida de Sousa Vieira – 
Presidente. 
- Pâmela Kelly do Nascimento Goulart – 
Secretária; 
- Fernanda Henriques do Nascimento 
Gueiros – Membro; 
 

Art. 2° Ao primeiro cabe a 
Presidência da Comissão e, na sua 
ausência ou impedimento, o segundo. 
  

Art. 3° Aos servidores 
nomeados competem às atribuições 
previstas no Art. 75 da Lei n° 2295/2018. 

 
Art. 4° Para fazer jus as 

atribuições da função assumida, as 
servidoras perceberão a gratificação 
prevista no Art. 72, da Lei n° 2295/2018.  
  

Parágrafo Único – A 
gratificação de que trata este artigo, em 
hipótese alguma será incorporada aos 

vencimentos do servidor e não gerará 
direitos para fins de aposentadoria. 

 
Art.5° Fica revogada a Portaria 

n° 095/2023. 
  

Art. 6° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01.11.2023. 
  
 
 

 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE! 
 
 
 

Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, 07 de Novembro de 2023. 

 
 
 

Lorena Carvalho Biazuti 
Diretora Presidente 

 
 
 

Valéria Renata Diniz Silva 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, em 07 de Novembro de 2023, 
____________________________ - 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 160/2023 
 

ALTERA A PORTARIA 096/2023 “QUE 
NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE 

APOIO PARA REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS “ 
 

A Diretora Presidente da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, nomeada nos termos do 
Decreto 6065/2022, Sra. Lorena Carvalho 
Biazuti, no uso das suas atribuições e 
permissões legais, conferidas pelo inciso 
lV do artigo 84 da Constituição Federal, 
inciso Vll do artigo 90, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais e artigo 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
 
CONSIDERANDO o regramento contido 
na Lei n° 10.520 de 2002 e a imposição do 
Decreto Municipal n° 5149/2020, que 
pressupõe a realização de Licitação na 
modalidade Pregão composta por 
Pregoeiro e uma Equipe de Apoio, 
devidamente habilitado e membros 
nomeados pela Diretora da Autarquia; 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
compor a equipe para o Exercício Fiscal de 
2023; 
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RESOLVE 
 

 Art. 1° “A composição da Equipe 
de realização de Pregão da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
os seguintes membros”: 
 
- Tatiane Cristina de Assis Reis – 
Pregoeiro; 
- Pâmela Kelly do Nascimento Goulart – 
Suplente; 
  

Art. 2° “Nos termos do art. 72° 
da Lei n° 2295/2018 a composição da 
Equipe de Apoio para realização de 
Pregão da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, será composta 
pelos membros da Equipe de Licitação 
nomeados através da Portaria 159/2023”: 
 
 
 Parágrafo Primeiro - Para fazer 
jus às atribuições da função assumida, a 
servidora Tatiane Cristina de Assis Reis 
perceberá a gratificação prevista no Art. 
72, da Lei n° 2295/2018,  
 

Parágrafo Segundo – Tendo 
em vista que o membro Pamela Kelly do 
Nascimento Goulart já atua em outra 
comissão, a mesma não perceberá 
gratificação. 
 
 Parágrafo Terceiro – Tendo em 
vista que os membros da Equipe de Apoio 
já atuam em outra comissão, os mesmos 
não perceberão gratificação. 
 

Parágrafo Quarto – A 
gratificação de que trata este artigo, em 
hipótese alguma será incorporada aos 
vencimentos dos servidores e não gerará 
direitos para fins de aposentadoria. 
  

Art. 3° Fica revogada a Portaria 
n° 096/2023. 

  
Art. 4° Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01.11.2023. 

 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
 

Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, 07 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

Lorena Carvalho Biazuti 
Diretora Presidente  

 
 
 
 
 

Valéria Renata Diniz 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, em 07 de Novembro de 2023, 
____________________________ - 
Diretora  Administrativa e Financeira. 

PORTARIA Nº 161/2023 
 

ALTERA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO 

PROBATÓRIO E DE SELEÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTANA DE 

CARANDAI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Diretora Presidente do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Legislação Municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
formar Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório e de 
Seleção em conformidade com o Art. 72 § 
1°, “a” da Lei Municipal n° 2295/2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
alterar a Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório e de 
Seleção para o ano de 2023; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, 
“caput” da Lei n° 2295/2018 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Carandaí, alterada pela Lei Municipal n° 
2350 de 30 de março de 2020, o qual prevê 
para o servidor público a possibilidade de 
receber gratificação pela execução ou 
colaboração em trabalhos técnicos ou 
científicos, fora das atribuições normais do 
cargo; 
 

RESOLVE: 
 

 Art.1º.  Alterar os servidores para 
comporem a Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório e de 
Seleção conforme abaixo: 

I- Elizabeth Maria dos Santos 
- Presidente; 

II- Solange de Fátima 
Coimbra Oliveira - 
Secretária 

III- Franscisleine Tais dos 
Santos Chaves - Membro. 

 
Art.2º. Ao primeiro membro caberá a 
presidência desta Comissão e, na sua 
ausência ou impedimento, o segundo. 
 
Art.3º. Aos servidores nomeados neste 
ato competem as atribuições previstas 
no art. 74-A da Lei n° 2295/2018. 
 
Art. 4° Para fazer as atribuições da 
função assumida, os membros da 
Comissão receberão a gratificação 
prevista no Art. 72, “caput” da Lei n° 
2295/2018 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Carandaí. 
 
Parágrafo Único – A gratificação de que 
trata este artigo, em hipótese alguma 
será incorporada aos vencimentos do 
servidor e não gerará direitos para fins 
de aposentadoria. 
 
Art.5°. Havendo impedimento legal de 
um dos membros o mesmo será 
substituído. 

  
Art. 6° Fica revogada a Portaria n° 

048/2023. 
 

Art.7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.11.2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 Saguão do Hospital Santana de 
Carandaí, em 07 de Novembro de 2023. 
 
 
 
________________________________

__  
 _________________________

____ 
                           Lorena Carvalho Biazuti                                                    
Valéria Renata Diniz Silva 

            Diretora Presidente   
              Diretora Administrativa 

e Financeira 
 

 
 

Publicado no Saguão do Hospital 
Municipal Santana de Carandaí, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data, 
Carandaí 07 de Novembro de 2023. 
_________________ Valéria Renata 
Diniz Silva, Diretora Administrativa e 
Financeira. 
 
 
 
 

PORTARIA N° 162/2023 
 

ALTERA COMISSÃO DISCIPLINAR 
PERMANENTE, CONTROLE INTERNO, 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

A Diretor Presidente do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso 
das suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
formar uma Comissão Disciplinar 
Permanente. Controle Interno, 
Monitoramento e Avaliação em 
conformidade com o Art. 72, §1°, “a” da Lei 
Municipal n° 2295/2018; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
alterar a Comissão Disciplinar 
Permanente. Controle Interno, 
Monitoramento e Avaliação para o ano 
2023. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
alterar o nome da Comissão de Controle 
Interno, Monitoramento e Avaliação para 
Comissão Disciplinar Permanente. 
Controle Interno, Monitoramento e 
Avaliação. 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, 
“caput” da Lei n° 2295/2018 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Carandaí, o qual prevê para o servidor 
público a possibilidade de receber 
gratificação pela execução ou colaboração 
em trabalhos técnicos ou científicos, fora 
das atribuições normais do cargo; 
 

RESOLVE 
 

 Art. 1° Alterar os servidores 
para comporem a Comissão Disciplinar 
Permanente, Controle Interno, 
Monitoramento e Avaliação, conforme 
abaixo: 
 
- Mayara Suellen Moura Batista Melo 
Coimbra – Presidente; 
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- Gledston Anderson de Oliveira  – 
Secretário; 
- Carlos Eduardo Tavares – Membro. 
 

Art. 2° Ao primeiro cabe a 
Presidência da Comissão e, na sua 
ausência ou impedimento, o segundo. 
  

Art. 3° Aos servidores 
nomeados competem às atribuições 
previstas no art. 73 da Lei n° 2295/2018. 

 
Art. 4° Fica revogada a Portaria 

n° 075/2021. 
 

 
 Art. 5° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01.11.2023. 
  

 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE! 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
07 de Novembro de 2023. 

 
 
 

Lorena Carvalho Biazuti 
Diretora Presidente 

 
 
 

Valéria Renata Diniz Silva 
Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, em 07 de Novembro de 2023, 
____________________________ - 
Diretora Administrativa e Financeira 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0211/2023 Credor: PREMIUM ARTIGOS 
PERSONALIZDOS LTDA CNPJ: 
22.645.154/0001-73 Assinatura: 
06/11/2023  Vigência: 05/11/2024 
Processo: 000010023 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 284.600,00 (duzentos 
e oitenta e quatro mil, seiscentos reais) 
Objeto: A presente Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na 
confecção e fornecimento de medalhas 
fundidas personalizadas para atender a 
demanda de eventos culturais e esportivos 
do Município de Carandaí. 
 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0212/2023 Credor: VISUAL FOTO 
EXPRESS DE SANTANA DA VARGEM 
LTDA CNPJ: 04.715.364/0001-09 
Assinatura: 07/11/2023 Vigência: 
06/11/2024 Processo: 000011823 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 92.998,55 
(noventa e dois mil, novecentos e noventa 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos) 
Objeto: A presente Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na 
confecção e fornecimento de kit de 
formatura para a Secretaria de educação 
do Município de Carandaí 
 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0203/2023 Credor: ABASANTOS 
DISTRIBUIDORA CNPJ: 
23.359.559/0001-08 Assinatura: 
06/11/2023 Vigência: 05/11/2024 
Processo: 000010123 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 97.050,00 (noventa e 
sete mil, cinquenta reais) Objeto: A 
presente ata de REGISTRO DE PREÇO 
tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de 
consumo para uso médico/hospitalar 
utilizados em usos comuns e 
procedimentos entre as Unidades Básicas 
de Saúde. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0204/2023 Credor: CONCEITOS 
COMERCIO DE ARTIGOS DE USO 
COMERCIA CNPJ: 08.583.629/0001-13 
Assinatura: 06/11/2023 Vigência: 
05/11/2024 Processo: 000010123 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
210.442,50 (duzentos e dez mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos) Objeto: A presente 
ata de REGISTRO DE PREÇO tem por 
objeto a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento 
de materiais de consumo para uso 
médico/hospitalar utilizados em usos 
comuns e procedimentos entre as 
Unidades Básicas de Saúde. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço: 
0205/2023 Credor: DML DISTRIBUIÇÃO 
LTDA CNPJ: 02.858.842/0001-04 
Assinatura: 06/11/2023 Vigência: 
05/11/2024 Processo: 000010123 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
176.350,00 (cento e setenta e seis mil, 
trezentos e cinquenta reais) Objeto: A 
presente ata de REGISTRO DE PREÇO 
tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de 

consumo para uso médico/hospitalar 
utilizados em usos comuns e 
procedimentos entre as Unidades Básicas 
de Saúde. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço: 
0206/2023 Credor: EQUIPAR MÉDICO E 
HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
25.725.813/0001-70 Assinatura: 
06/11/2023 Vigência: 05/11/2024 
Processo: 000010123 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 106.476,00 (cento e 
seis mil, quatrocentos e setenta e seis 
reais) Objeto: A presente ata de 
REGISTRO DE PREÇO tem por objeto 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de 
materiais de consumo para uso 
médico/hospitalar utilizados em usos 
comuns e procedimentos entre as 
Unidades Básicas de Saúde. 
--------------------------------------------------------
- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço: 
0207/2023Credor: MED MAIS MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
36.948.457/0001-70 Assinatura: 
06/11/2023 Vigência: 05/11/2024 
Processo: 000010123 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 1.005.935,10 (um 
milhão, cinco mil, novecentos e trinta e 
cinco reais e dez centavos) Objeto: A 
presente ata de REGISTRO DE PREÇO 
tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de 
consumo para uso médico/hospitalar 
utilizados em usos comuns e 
procedimentos entre as Unidades Básicas 
de Saúde. 
--------------------------------------------------------
- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço: 
0208/2023 Credor: REALPHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ: 05.561.973/0001-13 
Assinatura: 06/11/2023 Vigência: 
05/11/2024 Processo: 000010123 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
656.170,00 (seiscentos e cinquenta e seis 
mil, cento e setenta reais) Objeto: A 
presente ata de REGISTRO DE PREÇO 
tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de 
consumo para uso médico/hospitalar 
utilizados em usos comuns e 
procedimentos entre as Unidades Básicas 
de Saúde. 
--------------------------------------------------------
- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço: 
0209/2023 Credor: TIDIMAR COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITAL 
CNPJ: 25.296.849/0001-85 Assinatura: 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 203 – Terça - Feira, 07 de Novembro de 2023 

06/11/2023 Vigência: 05/11/2024 
Processo: 000010123 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 584.507,00 
(quinhentos e oitenta e quatro mil, 
quinhentos e sete reais) Objeto: A 
presente ata de REGISTRO DE PREÇO 
tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de 
consumo para uso médico/hospitalar 
utilizados em usos comuns e 
procedimentos entre as Unidades Básicas 
de Saúde. 
--------------------------------------------------------
- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço: 
0210/2023 Credor: TREMED MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
CNPJ: 41.391.411/0001-32 Assinatura: 
06/11/2023 Vigência: 05/11/2024 
Processo: 000010123 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 454.334,70 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e trinta e quatro reais e setenta 
centavos) Objeto: A presente ata de 
REGISTRO DE PREÇO tem por objeto a 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de 
materiais de consumo para uso 
médico/hospitalar utilizados em usos 
comuns e procedimentos entre as 
Unidades Básicas de Saúde. 
--------------------------------------------------------
- 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 084/2023, Processo de 
contratação n° 136/2023, edital n° 
107/2023, cujo objeto é o Registro de 
preços para a contratação de empresa 
especializada na confecção de troféus e 
produção e fornecimento de blocos de 
anotações, canetas, calendários, cartões 
postais, flyer’s, copos, marcadores de 
página, squeeze, imãs, chaveiros, eco 
copos, cartilhas e placas QR Code, ambos 
personalizados e conforme será 
determinado, para atender as demandas 
de eventos culturais e esportivos da 
Secretaria de Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo, conforme especificação contida 
no Anexo I deste Edital. O mesmo ocorrerá 
no site http://carandai.licitapp.com.br// com 
início do recebimento das propostas: às 
08h 00mim do dia 08/11/2023. Término do 
recebimento das propostas: às 08h 45mim 
do dia 21/11/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h 00mim do dia 
21/11/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 486/2023. 
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